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L I V R O  DE P O R T A R I A S

s P O R T A R I A  IMfl 2.503

O Senhor CARLOS EUgCnIO nARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas 
por Lei»

R E S O L V E  :

Incluir, para todos os efeitos» ao tempo de ser
viço do funcionário efetivo ANTONINO GIORDANI» Encarregado, / 
padrão "S"» lotado no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, o 
total de 11 (onze) enoe e 01 (hum) mes» prestados em ativida
des privadas» na forma da Lei nQ 1«118» de 03 de setembro de 
1975, conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o 
nfi 002006, de 04 de setembro de 1975, que recebeu o seguinte/ 
despacho : "Deferido”, face a informação da Procuradoria da 
Prefeitura Municipal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M* de Lorena, 09 de setembro de 1975.

CARLOá EUGÍfílO MARCONDES 
-Pr é<f Bit^-4^unicipal ■

Registrada no Livrcy proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Adminastração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Munici|&al aos 09 de setembro de 1975.

W n y i n  jôQ iL G r i k x i h  C íP r rc L n /n j.-----------------------

«TIARIÂ  30 sf GíVlvKo GIORDANI »
- Encarregada do Setor de Serviços Gerais


